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L E I ND 6 6 1t-

" REVOGà UsI Nª 650 DE 28/ol+/?2" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE B.l.IXC GDAm>U-Bsta.do do Es· 
JÍr1to Santo:-Pac;o saber que a câmara Municiltal decretou e eu san · 
ciono a seguinte lei :-

à r t .10)-Fica revogada a lei nª 650 de 28/ol+/72,qu~ , 
abriu credito es,ecial para 'agamento de ajuda de custo ao Senhor 
Juiz de Direito , Promotor de Justiça e Delegado Municipal de PolÍ.cil 

Art.2C)-Ficam os beneficiados pela lei nD 650 de 
28/Ql+/?2 ,obrigados a re !JOr aos cofres pÚblicos ão Munici!pio, todas 

... 
as 1.mportancia.s recebidas indevidamente a ,art1r de 01/01/73, com 
base no artigo ia a seu JS.rágrafo lg da. referida lei. 

§ Único)-A restituição será feita e~ parcelas me~ 
sais de igual valor ao recebido pelos beneficiados ,vencendo-se a 
primeira :?arca la 30 d.ias apÓs a publicação deste lei, vencendo ju -

ros de móra e correção monetária na forma da legislação em vigÕr~ 
as parcelas não pagas no vencimento. 

Art . 30 )-Esta lei entrará em vigor na da ta da sua 
publicaçã o,revogadas a s disposições em contrário . 

REGISTRE-SE E Pa:BLI~UE-SE 

GABilIBfi DO 

13 de maio de 1973· 


